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Comando Nacional de Negociação e Mobilização 2007/2008. 
INFORME 40, Brasília, 24 de Setembro de 2007. 
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Prezados Companheiros, 
 

Estivemos no dia de hoje na ÚNICO pela manhã e no período da tarde no TST 
para avaliação e assinatura da minuta do Acordo Coletivo 2007/2008 aprovado por maioria dos 
sindicatos na sexta-feira. 

Durante o dia de hoje surgiram muitos questionamentos por parte dos 
companheiros de base e dos sindicatos em relação a interpretação da ECT sobre o dia de 
paralisação (23/08) e quanto ao abono dos dias de greve, o Ministro Moura França esclareceu 
que não existe compensação dos dias, o compromisso dos trabalhadores é de colocar o 
trabalho acumulado em dia no período de (24 a 29/09). A ECT não descontará os dias da 
paralisação, porém poderá convocar no final de semana, caso a meta de colocar o serviço em 
dia não seja cumprida, mediante pagamento de horas extras para trabalhar na sua unidade os 
funcionários que não conseguirem botar a casa em ordem. 

Quanto às retaliações que estão acontecendo principalmente na DR/SPM o 
problema foi novamente colocado em pauta e tanto o Ministro como a Direção da ECT, 
garantiram que as condições de trabalho serão restabelecidas com as mesmas anteriores ao 
inicio da greve, ou seja não poderá haver punição para nenhum trabalhador que participou da 
greve. 

O Ministro reafirmou que tem que haver bom senso por ambas as partes para que 
o serviço seja colocado em ordem sem qualquer tipo de retaliação. 

OBS: O ACT-2007/2008 já está disponível no site da FENTECT. A Ata da 
reunião do TST também já está no site do TST. 

 
Saudações Sindicais, 

 
Comando Nacional de Negociação e Mobilização 2007/2008. 
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